
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 23/04/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  002942/2026 

Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores, 

 

Na forma como determina o Regimento Interno desta honrada Casa, requer seja expedido
ofício à Exma. Sra. Prefeita Municipal, para que determine que a CESAMA promova a imediata
instalação de rede de esgoto em toda a extensão na Av. Rivelli, no bairro de Lourdes.

O presente requerimento fundamenta-se na constatação da inexistência de rede de
esgoto na localidade. Os moradores da Av. Rivelli possuem rede de captação de água, porém, não
possuem esgotamento sanitário e mesmo sem a prestação deste serviço essencial, pagam
mensalmente suas contas de água e esgoto em favor da Cesama. Ou seja, pagam por serviço
essencial que não possuem.

É evidente a desobediência do Poder Público ao que determina a Lei Municipal
nº13.473/2016, bem como a Lei Federal nº14.026/2020 que atualizou o Marco Legal do Saneamento
Básico (Lei nº11.445/2007). Verdadeira afronta ao direito fundamental dos cidadãos assegurado pela
Constituição Federal e pelos compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, inclusive perante as
Nações Unidas.

Afinal, o saneamento básico constitui serviço público essencial, diretamente relacionado à
promoção da saúde, à preservação do meio ambiente e à garantia da dignidade humana, cuja oferta
segura e contínua deste serviço constitui dever do Poder Público.

Importante apontar que foi, recentemente, aprovada nesta Casa Legislativa, a Lei nº
15.367, de 08 de abril de 2026 que obriga o Poder Executivo Municipal a conceder subvenção
econômica no valor de R$100.000.000,00 (cem milhões de reais) à Companhia de Saneamento
Municipal - Cesama.

Fato é que, os moradores pagam por um serviço essencial que não é prestado e a falta de
esgotamento sanitário vem gerando sérios transtornos e comprometendo a qualidade de vida dos
moradores.

Diante do exposto, torna-se imprescindível que a Administração Municipal adote as
medidas necessárias e urgentes à implantação do sistema de esgotamento sanitário em toda a
extensão da Av. Rivelli, a fim de assegurar condições adequadas de salubridade e garantir o pleno
exercício do direito à saúde e ao bem-estar da população local.
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Assim, contamos com o apoio deste Plenário, na certeza da importância deste
requerimento.

Palácio Barbosa Lima, 23 de abril de 2026.

João Wagner de Siqueira Antoniol
Vereador João Wagner Antoniol - MDB
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